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PUBLICADO NO 
DIARIO OFICIAL 
DE 8,4_1091 \.i. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO N° 7,953/2012 

\,,+: ~ -· l lilWJJ u_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 9° da 
lei nº 3.821 de 30 de dezembro de 2011. 

DECRETA: 
Art. 1 o - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, 
indicada no anexo II. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em Seri"a, aos 21 de setembro de 2012. 

r\~·~ 
MADALENA SAt.TANA 

Prefeita em Exe ' 

// 
< Secretário de Planejamento Estratégico 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANEXO l SUPLEMENTAÇÃO 
R$1,0D 

l DIGO 
02.00 

ESPECIFICA º"---------j'----"N.'O~"Tll-""'REE<eZA"--~1__,v."~"L°"O"''Rc___ 
COORDENADORIA DE GOVERNO -

02.01 
15.451.0021.1.010 

05.00 
05.01 

Coordenadoria de Governo 
Realizar Ações Integrada de Desenvolv. Comuntário 

SEC. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS 
Sec. de Adm. e Recursos Humanos 

04.122.0791.2.715 Pagamento de Pessoal e Encargos 

07 .00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
07 .01 Secretaria ele Finanças 
04.122.0791.2.716 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 

08.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01 Secretaria de Obras 
15.451.0221.2.196 Implantar Obras de Drenagem e Pavimentação 

15.451.0241.2.213 Execut Serv.de Manut.em Equip. Públicos da Cidade 

09.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01 Secretaria de Serviços 
15.452.0501.2.475 Efetivar a Manutenção da Arborização Urbana 

10.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0291.2.263 Ampliar e Manter Sistema Munic.Biblioteca Pública 

11.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01 Secretaria de Educação 
12.122.0791.2.715 Pagamento de Pessoal e Encargos 

12.361.0791.2.715 Pagamento de Pessoal e Encargos 

12.365.0791.2. 715 Pagamento de Pessoal e Encargos 

12.361.0311.2.285 Garantir Serviços Manut. Unidades de Ensino 

12.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0791.2.715 Pagamento de Pessoal e Encargos 

4.4.90.52.00 50.000 

3.1.90.11.00 900.000 

3.3.90.14.00 5.000 

4.4.90.51.00 380.000 

4.4.90.51.00 550.000 

3.3.90.39.00 880.000 

4.4.90.52.00 120.000 

3 .1.90.11.00 98.000 

3.1.90.04.00 2.000.000 
3.1.90.11.00 100.000 
3.1.90.13.00 1.200.000 

3 .1.90.04.00 1.200.000 
3.1.90.13.00 500.000 

33.90.92.00 335.000 

3.1.90.04.00 740.000 
3.1.91.13.00 500.000 
3.3.90.36.00 100.000 

1 



13.00 
13.01 
08.122.0791.2. 716 

13.00 
13.02 
08.244.0441.2.425 

08.244.0451.2.432 

08.244.0441.2.418 

14.00 
14.01 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Secretaria de Promoção Social 
Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Fundo Munic. Assistência Social 
Desenv.Serv.Ação Continu. Atenção Integ.a Família 

Imple.Forta.Serv.de Proteção Social Institucional 

Desenvolver Ações de Gestão Bolsa Familia 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Meio Ambiente 

18.544.0511.1.484 Revisar,Adequare Implant. Plano Diretor Municipal 

3.3.90.93.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.30.00 

4.4.90.51.00 

60.000 

26.000 

S.000 

41.000 

3.3.90.39.00 160.000 

TOTAL 1 9.950.000 
~-~=== 

CRÊorro SUPLEMENTAR - ANEXO 11 - ANULAÇAO 
R$1,00 

1 ~D~IGD~==i:1;::;;;;;;;;;:;;;;:;~E~~~Cl~F,~CA~ O 1 NATUREZA 1 VALOR 
02.00 COORDENADORIA DE GOVERNO ~-------t~===~t-~==~-
02.01 Coordenadoria de Governo 
15.451.0021.1.008 Prover Bairros de Infra. Urbanas e Equip. sociais 

15.4S1.0021.1.009 

09.00 
09.01 
15.451.0261.1.234 

15.452.0271.2.246 

11.00 
11.01 
12.365.0311.2.285 

Realizar Intervenções Habitacionais 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
Secretaria de Serviços 
Expandir e Modernizar a Rede de Iluminação Pública 

Apreender Animais de Grande Porte em Via Pública 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Garantir Serviços Manut. Unidades de Ensino 

12.361.0311.2.283 Dotar Unid. Ensino Equip.e Materiais Permanente 

12.361.0311.2.28S 

12.00 
12.01 
10.122.0791.2. 71S 

13.00 
13.01 
08.122.0791.2. 715 

13,DO 
13.02 
08.244.0391.2.380 

08.244.0391.2.379 

17.00 
17.01 
04.122.0791.2.717 

04.122.0791.2.718 

14.422.0661.1.605 

Garantir serviços Manut. Unidades de Ensino 

SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Secretaria de Promoção Social 
Pagamento de Pessoal e Encargos 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Fundo Munic. Assistência Social 
Apoiar Rede Prot.Social Espec. Média Complexidade 

Apoiar a Rede de Proteção Social Básica 

SEC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
Sec. de Direitos Humanos e Cidadania 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Manutenção dos Serviços de Transportes 

Consti.Rede Integrada de Polit. p/ Juventude 

4.4.90.51.00 

4.4.90.51.00 

4.4.90.51.00 

3.3.90.39.00 

3.3.50.43.00 

4.4.90.52.00 

3.3.90.34.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.04.00 

3.3.50.43.00 

3.3.50.43.00 

3.3.90.36.00 

4.4.90.52.00 

3.3.90.39.00 

TOTAL 

3.576.000 

600.000 

820.000 

60.000 

50.000 

15.000 
2.157.000 

1.000.000 

1.000.000 

26.000 

106.000 

100.000 

30.000 

410.000 

9.950.000 


